
 
 
 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.497/2012 
 
 

REGULAMENTA O SERVIÇO DE 
AUTOMÓVEIS DE ALUGUEL – TAXI, 
NO MUNICÍPIO DE SERRANA. 

 
 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu VALMIR ROSA , 
Presidente , nos termos  dos artigos  48 e 49, da Lei Orgânica do Município de 
Serrana,  promulgo a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a deixar de exigir 
taxímetro no Município de Serrana-SP, já que possui menos que 50.000 0(cinqüenta 
mil) habitantes, conforme artigo 8º da Lei Federal 12.468/2011. 
 
  Art. 2º - Fica dispensado a plotagem padronizada do veículo, devendo 
ser fixado somente dispositivo luminoso com a palavra “TAXI”  sobre o teto. 
 
  Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias. 
 
  Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
 
  Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente o parágrafo único do artigo 
3º, inciso III, do artigo 8º e artigo 9º e seu parágrafo único da Lei Municipal 1.368/2010 
e inciso III, letra “b” do artigo 9º, do Decreto Municipal nº 755/2011. 
 
  CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA,  
  21 de Junho de 2012. 
 
 
  VALMIR ROSA 
   Presidente 
 
 
 
 
PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA NA DATA 
SUPRA NO LOCAL DE COSTUME. 
 
  Serrana, 21 de Junho de 2012. 
 
 
  VALMIR ROSA 
  Presidente 
 


